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LEI Nº 710, DE 16 DE JANEIRO DE 1973
Dispõe sobre a denominação de Logradouro Público.

A CÂMARA DE PIQUETE DECRETA:

Art. 1º Passa a denominar-se Praça Serafim Moreira de Andrade o trecho da Rua Duque de Caxias compreendido entre a esquina do prédio nº 185 e a ponte que liga com a Avenida Major Pedro.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Seraphim Moreira de Andrade, Câmara Municipal de Piquete, 16 de Janeiro de 1972.

Prof. MANOEL PEDRO ESPÍNDOLA
Presidente
Prof. JOÃO GOMES DE SOUZA

Secretário “Ad hoc”

Registrado e Publicado nesta Secretária aos 18 (dezoito) dias do mês de Janeiro de 1972.

ERNANI BECKMANN

Chefe de Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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